
Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Purus
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO

90001/2024

CONTRATANTE (UASG)

(257022)

OBJETO

Dispensa de licitação de Serviço de Locação de Veículos 12(doze) TIPO PICK–UP e 01(uma) TIPO
VAN - Novos/Seminovos sem motorista, com manutenção, limpeza, seguro e franquia livre por veículo,
sem combustível, para atendimento no âmbito do Distrito Sanitário de Saúde Indígena - Alto Rio
Purus - DSEI/ARP.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 2.217.600,00 (dois milhões, duzentos e dezessete mil e seiscentos reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 31/07/2024 às 08:00hs (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR ITEM/POR GRUPO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO

MODO DE DISPUTA

ABERTO

 

 
 

Referência: Processo nº 25033.000522/2024-31 SEI nº 0042180711
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/ARP
Rio de Janeiro, nº 1.214  - Bairro Abrão Alab, Rio Branco/AC, CEP 69918-048
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Termo de Referência 10/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

10/2024 257022-DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA- 
ALTO PURUS

IDELMAR FRANCISCO SANDAS 
DOS ANJOS

24/07/2024 22:37 
(v 6.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

25033.000522
/2024-31

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA ALTO RIO PURUS – DSEI/ARP

(Processo Administrativo n°25033.000522/2024-31)

1.1. Contratação de Empresa na prestação de serviço em CARATER Emergencial​ de locação de veículos sem
motorista, com manutenção, limpeza, seguro e  franquia livre por veículo,  sem  combustível,  para

 nos termos daatendimento no âmbito do Distrito Sanitário de Saúde Indígena - Alto Rio Purus  - DSEI/ARP
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento;

Valor Estimado da Contratação

Grupo Item CATSER Descrição
Unidade 
Medida

Quantidade 
(Q)

Valor Unitário 
(VU) Mediana

Valor Total 
(VT) Mês

Valor Total (VT) 
Ano

1

1 4014
Veículo tipo 
A:PICK–UP

Unidade  12 R$ 14.200,00 R$ 170.400,00 R$ 2.044.800,00

2 4014
Veículo tipo 
B:VAN

Unidade 1 R$ 14.400,00 R$ 14.400,00 R$ 172.800,00

Valor Estimado da Contratação R$ 184.800,00 R$ 2.217.600,00

1.4 O prazo de vigência da contratação é de  365 (dias) contados do(a) assinatura do 
contrato, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação. 
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4.1 Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão utilizar o combustível
renovável, inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998.

4.1.2. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites
máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000
e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

4.1.2. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa
de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções
CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e
Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações
supervenientes

4.1.3  Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos
periodicamente ao Programa de Inspeção e   Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente,
mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto
aos níveis de emissão de poluentes e ruído, de acordo com os procedimentos e limites
estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo órgão responsável, conforme Resolução
CONAMA n° 418, de 25/11 /2009, complementações e alterações supervenientes.

4.1.4. O veículo a ser utilizado na execução dos serviços deverá possuir a Etiqueta da categoria A
(mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem  Veicular (PBE Veicular) ou comprovada
eficiência energética equivalente.

Subcontratação 
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Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.5. 

Garantia da contratação

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil
que o substitua.

4.11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

4.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação. 

Vistoria

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

definida no subitem 6.1 5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS do Estudo Técnico Preliminar, 
Apêndice I deste instrumento.

5.1.1. Início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço seguintes na tabela a baixo: 

PLANILHA DISTRIBUIÇÃO DE VEÍCULOS

TIPO DE 
VEÍCULO

QTD
SETOR DE LOTAÇÃO 

(SESANI,DIASI, SELOG)

LOCAL (POLO 
BASE /CASAI 

/SEDE)
MUNICÍPIO

FINALIDADE 
(EMSI, 

AGENDAMENTO,

EMERGÊNCIA)

1 DIASI
Polo Base Assis 
Brasil

Assis Brasil - 
AC

Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

1 DIASI
Polo Base Boca 
do Acre

Boca do Acre 
- AM

Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

1 DIASI
Polo Base Sena 
Madureira

Sena 
Madureira - 
AC

Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

1 DIASI
Polo Base 
Manoel Urbano

Manoel 
Urbano - AC

Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

1 DIASI Polo Base ExtremaPorto 
Agendamento, 
Consultas, Exames e 
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Pickup 4x4

Extrema Velho - AC Tratamentos

1 DIASI
Polo Base Santa 
Rosa do Purus

Santa Rosa do 
Purus - AC

Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

1 DIASI Polo Base Pauini Pauini - AC
Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

2 CASAI
CASAI Rio 
Branco

Rio Branco - 
AC

Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

1 SESANI Sede do Distrito
Rio Branco - 
AC

Atividades do 
SESANI

2 SEDE DO DSEI Sede do Distrito
Rio Branco - 
AC

EMSI, 
Agendamento, 
Endemias, 
CONDISI, 
Coordenação e 
administrativo de 
todos os setores

VAN 1 CASAI
CASAI Rio 
Branco

Rio Branco - 
AC

EMSI, 
Agendamento, 
Consultas, Exames e 
Tratamentos

PORÉM PARA OS MUNICPIOS DOS   POLO BASE SANTA ROSA DO PURUS E POLO BASE PAUINI OS
VEICULOS DEVERAM SER ENTREGUES NOS DEVIDOS LOCAIS

Rotinas a serem cumpridas

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.  Os veículos serão utilizados para  atendimento às comunidades indígenas levando-se em consideração as rotinas de
atendimento assistencial por elas prestados, as  ações de transporte de equipes de saúde (Equipes Multidisciplinares de Saúde
Indígena), a remoção de pacientes indígenas de terras indígenas para centros urbanos, o deslocamento de servidores e de equipes
multidisciplinares de saúde, conselheiros indígenas e demais funcionários e colaboradores.

5.3.1. O transporte de  insumos e medicamentos, cargas diversas e outros materiais correlatas às ações dos Distrito

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.4.1.  Veículo TIPO CAMINHONETE,  TIPO PICK–UP  com capacidade mínima de 5 lugares (4+1), seguro total, 4
portas,   Cor: Branca; Tração: 4X4; Pneu: misto 50% chão e 50% asfalto Cabine: Dupla Motor: Maior ou igual a 2,5 L; Potência:
Maior  que 120 CV;  Transmissão: Manual 6 marchas, sendo 5 a frente e 01 marcha ré;  Combustível:  Diesel; Capacidade de
autonomia de no mínimo 450km com 01 tanque de abastecimento completo,   Injeção: Eletrônica;   Direção:   Hidráulica ou
elétrica;  Freios:  ABS;  Refrigeração: Ar condicionado;    Cintos de segurança com 3 pontos;  Rádio AM/FM/CD; Revestimento
de Bancos: Tecido ou couro sintético;  Caçamba: Com tranca e/ou chave; equipada com engate para reboque devidamente
homologada pelo INMETRO, equipada com protetor de caçamba devidamente homologada pelo  INMETRO;   e demais
equipamentos/acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo CONTRAN, inclusive Airbag.

5.4.2. Veículo tipo B:  Veículo Novos/Seminovos,      com capacidade mínima de 11 lugares (10 passageiros + 1TIPO VAN
motorista), seguro total,  : Ar condicionado;  AM/FM com CD e/ou entrada auxiliar    4 cilindros; Refrigeração Rádio  ; Motor:

: a partir de 110cv;  : injeção eletrônica;  : diesel;  : branca;  : misto 50%Potência máxima Alimentação Combustível Cor Pneu
chão e 50% asfalto;  : 4 com vidros, sendo uma lateral corrediça;  : manual com 5 marchas frente e 1 ré;  :Portas Cambio Direção
hidráulica ou elétrica;    com regulagem para inclinação e distância;    dianteiros e traseiros semBanco do motorista: Pneus:
câmaras e radiais; Capacidade de autonomia de no mínimo 450km com 01 tanque de abastecimento completo;  Cinto de
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 em todos os bancos e mais os acessórios de segurança exigido por Lei;  e demais equipamentossegurança: Protetor de cárter;   
/acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo  , inclusive CONTRAN Airbag.

5.4.3. Para o transporte de crianças, os veículos deverão dispor de equipamento específico, conforme as especificações exigidas
na legislação de trânsito vigente. Assim, a Contratada deverá disponibilizar 02 (dois) kits de cadeiras veiculares (assento) por
Polo Base de execução contratual. Os assentos deverão permitir o transporte de crianças.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1.   Deverão ser considerados, nos valores da proposta, todos os custos inerentes à manutenção, seguro, licenciamento e
demais despesas da CONTRATADA

5.5.2. Os veículos serão utilizados para atendimentos do serviço de atenção básica de saúde   nas áreas de abrangência do
respectivo Distrito em conformidade com o disposto nas tabelas constantes dos   subitem 7.9.1. do Estudo Preliminar da
Contratação, Apêndice 1 deste instrumento, realizando transporte de profissionais, pacientes e colaborares eventuais.

5.5.3. A entrega dos veículos será realizada nos locais constantes do subitem 7.9  LOCAL DE ENTREGA DOS VEÍCULOS
do Estudo Técnico Preliminar, Apêndice 1 deste instrumento,   em um prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da sua
assinatura do contrato.

5.5.4. A gestão do contrato será realizada na Sede do Distrito, onde serão realizadas as trocas de automóveis, quando necessária
sua substituição, salvo nos casos de pane, onde esta deverá ser realizada no local de ocorrência, ficando a cargo da contratada
todas as despesas decorrentes da falha

5.5.5. Os veículos deverão ser entregues já com seguro total contra incêndios, colisões, alagamento, furtos, roubos e danos
contra terceiros.

5.5.6. A despesa referente à franquia de seguro será de responsabilidade da CONTRATADA.

5.5.7. A Manutenção corretiva e preventiva dos veículos serão realizadas onde os veículos estão baseados. 

5.5.8. Todos os veículos especificados neste Termo de Referência serão oportunamente equipados com sistema de rastreamento
via telefone e/ou satélite

5.5.9. A licitante deverá declarar na Proposta de Preços que autoriza a instalação de dispositivo de rastreamento compatíveis
com a Plataforma de Gestão de Transportes nos veículos empregados nos serviços.

5.5.10.  A instalação ocorrerá sem ônus para a Contratada, em conformidade com os órgãos de trânsito e não alterará as
características dos veículos no que diz respeito à garantia do fabricante

5.5.11. A CONTRATADA deverá indicar de forma expressa no mínimo um preposto para que possam ser providenciadas
todas as informações indispensáveis à CONTRATANTE.

5.5.12.O detalhamento dos serviços estão descritos no subitem 7.1 dos Estudos Preliminares.

5.5.13. A proposta deverá contemplar no mínimo todas as informações trazidas no Modelo de Proposta Apêndice 2 deste
instrumento, devendo inclusive compor as tabelas A e B do apêndice em questão. 

5.5.14.  Informar os dados da empresa (endereço completo, telefones, e-mail, pessoa para contato e dados bancários para
pagamento);

 

1.  
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.5.1 A efetiva entrega dos veículos por parte da CONTRATADA, que deverá ocorrer no prazo
de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do contrato

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período da vigência do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo 1

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.3.1. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual

7.3.2. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(CINCO) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do, de 2021
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.10.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez)   dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1.  o prazo de validade;

7.17.2.  a data da emissão;

 7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.17.5. o valor a pagar; e

 7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
, bem como ocorrênciasproibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.40.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
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7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133
/2021, que culminará com a seleção da proposta de  .MENOR PREÇO POR  ITEM

Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 
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8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.16. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.17. Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua  (art. 5º, inciso II,interessado contratação

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);
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8.37.2. As empresas criadas no exercício financeiro da  deverão atender a todas ascontratação
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.37.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação de 10(dez)%  do valor total estimado da contratação. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da  deverão atender a todas ascontratação
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela
empresa. 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 2.217.600,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de    R$ 2.217.600,00 (dois milhões, duzentos e
, de modo adezessete mil e seiscentos reais) para 12 meses de execução dos serviços

atender satisfatoriamente a necessidade do DSEI/ARP para a locação de VEÍCULOS , conforme 
custos unitários apostos na tabela acima.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.6.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];

III) Programa de Trabalho: ;234651

IV) Elemento de Despesa: ;339033

V) Plano Interno: [...];
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EDNALDO DE MELO SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 24/07/2024 às 22:37:36.

 

 

 

 

 

 

IDELMAR FRANCISCO SANDAS DOS ANJOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 24/07/2024 às 16:39:43.

 

 



Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Purus
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

 

ANEXO II

 TERMO DE CONTRATO

DISTRITO SANITARIO DE SAUDE INDÍGENA-ALTO RIO PURUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°25033.000522/2024-31

  

CONTRATO  ADMINISTRATIVO

Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO (A) ...............................................

......... E A EMPRESA ................................................

 

  

A União, Autarquia .... ou Fundação ....., por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante),
com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ...,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo
e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de
............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o)
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns  de Prestação de
Serviços de Caráter Emergencial​ de locação de veículos sem motorista, com manutenção, limpeza, seguro
e  franquia livre por veículo,  sem  combustível,  para atendimento no âmbito do  Distrito Sanitário de
Saúde Indígena - Alto Rio Purus  - DSEI/ARP que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação: 

Grupo Item CATSER Descrição Unid.  Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total



01
01 4014 Veículo Novos/Seminovos, TIPO

PICK–UP. unidade  12             

02 4014 Veículo tipo B: Veículo Novos
/Seminovos, TIPO VAN. unidade 1    

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do Contrato;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.4. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

2. CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura do
contrato improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação  e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em xx/xx/2024 a xx/xx/2025 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice %IPCA​, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6.  o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.



7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8.11. A Administração terá o prazo de  10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES  DO CONTRATADO

9.1.   O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72


9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte  ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT

9.9.   Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
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9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.10 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 11.1011.10, observada a legislação que rege a matéria

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
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11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

                                 i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)

                                 ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021)

                                iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

                                iv)  Multa: 

                                    (1)            Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;

                                    (2)           Moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

                             (3) compensatória de 20 % (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79


12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20(vinte)dias , a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso
VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.3.    Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3.   O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3.  Indenizações e multas.

13.4.            A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.5.  O contrato poderá ser extinto:

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

                           I. Gestão/Unidade:

                           II. Fonte de Recursos:

                           III. Programa de Trabalho:

                           IV. Elemento de Despesa:

                           V. Plano Interno:

                           VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rio Branco, Seção Judiciária no Estado do Acre para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 
Local], [dia] de [mês] de [ano].

 

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

 

Documento assinado eletronicamente por Evangelista da Silva de Araujo Apurinã, Coordenador(a)
Distrital de Saúde Indígena, em 24/07/2024, às 23:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0042180773
e o código CRC 9F84B875.

Referência: Processo nº 25033.000522/2024-31 SEI nº 0042180773
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Estudo Técnico Preliminar 7/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 25033.000522/2024-31

2. Descrição da necessidade

2.1 Considerando a necessidade de  locação de veículo para o deslocamento das equipes do DSEI/ARP para a  realização de
assistência continuada, tais como:

Visitas Técnicas nos Polos Bases;I) 

Monitoramento das Ações de Imunização de cada Polo Base;II) 

 Realização de Treinamento aos Profissionais no Sistema de Informação e Atenção à Saúde Indígena (SIASI);III)

Transporte do Pacientes Indígena para Consulta agendada e de Alta Medica.IV) 

2.2 Considerando que houve uma crescente demanda de pacientes dos polos base para a CASAI, que fica localizada  no
Município de Rio Branco, onde são acolhidos os Indígenas encaminhados para acompanhamento nas unidades de média e alta
complexidade que dependem de meio de transporte rápidos e adequados por alguns se tratarem de emergências.

2.3 Considerando que os veículos serão utilizados para transporte dos agente que executam as ações da (SESAI/Polo Base/Casai
/EMSI-Equipe Multidisciplinar de Saúde Indígena), bem como os programas:

 Saúde da mulher;V)

)Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento da Criança;VI

Vigilância Nutricional;VII)

) Controle de Infecções Sexualmente Transmissíveis;VIII

)Saneamento Básico  e Ações de Monitoramento e Controle da Qualidade da Água fornecida pelo SAA (Sistema deXI
Abastecimento de Água) implantados nas Aldeias.

2.4 Considerando a importância da logística nas mais diversas atividades humanas. Dentro da esfera pública, tal função, apesar
de enquadrar-se como atividade meio, de apoio às demais funções típicas de Estado, posiciona-se estrategicamente, viabilizando
as ações de segurança pública, de promoção da Saúde, de educação, dentre outras, exercidas pelo Governo Federal. Sem os
serviços prestados pelo setor logístico, em particular pela área de transporte de pessoas e mercadorias, as ações-fim não poderiam
ser prestadas eficientemente, comprometendo assim a efetividade das políticas públicas.

2.5 Considerando a proximidade do fim da vigência do atual contrato de locação de veículos,   - tipo PickContrato nº 05/2023
UP e Minivan (0039765764), que expira-se em  03/05/2024, não podendo ser prorrogado em virtude de  não  interesse por parte
da empresa contratada, conforme OFÍCIO Nº 012/2024-JUR-CUNHASERV, impossibilidade de Prorrogação - Contrato

.05/2023 (0039879840)

2.6 Diante da tentativa de acordo com a empresa mencionada acima, foi enviado novo Ofício no intuito da mesma nos atender
por mais 30 (trinta) dias após a data final da vigência do contrato, conforme documentos em anexo (Ofício   - SEI
nº  0039924813   e  Ofício   - SEI nº0039879840), para que este DSEI/ARP disponha  de  tempo hábil para  realização de  nova
licitação.

2.7 No entanto, a empresa   se manifestou, reafirmando a nãoCUNHA LOCAÇÃO, SERVIÇOS & CONSTRUTORA LTDA
possibilidade de renovação (Comunicado Impossibilidade Prorrogação -  (0039876721).

2.8 Alia-se a isso, o fato da imprecisão de data exata para finalização do certame que está em andamento através do processo 
, no qual visa a substituir o processo de locação de veículos em sua totalidade, torna-se imprescindíveln. 25033.0000522/2024-31
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e necessário a efetivação do presente procedimento amparado no art. 75, inc. VIII da Lei 14.133/21, visando a CONTRATAÇÃO
ERMEGENCIAL de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, tipo Pick UP e Van, com quilometragem livre,
seguro total, sem motorista   e sem combustível, para atender às demandas do  Distrito  Sanitário  Especial  Indígena Alto Rio
Purus, até o encerramento do procedimento licitatório em andamento, visto a importância dos serviços de transporte que servem
exclusivamente para garantir a condução de pacientes indígenas para tratamento médico,  bem como atendimento de urgência e
emergência, e também das equipes técnicas de saúde, servidores vinculados ao DSEI/ARP,  cuja possibilidade de interrupção
poderá comprometer as atividades finalísticas deste órgão.

2.8.1. Salienta-se que já foi aberto um novo processo ordinário de locação de veículos (25033.000571/2024-73), no qual visa a
substituir o processo de locação de veículos em sua totalidade.

2.9 A locação dos veículos é imprescindível  para garantir a condução de pacientes, equipes técnicas de saúde e servidores
vinculados ao DSEI/ARP, visando à promoção de saúde e à prevenção de agravos. Tal contratação tem por condão assegurar o
acesso e a presença das Equipes com vistas ao  tratamento adequado e em tempo hábil, no que   concerne à redução de danos
permanentes, permitindo a rápida reabilitação e reinserção do indígena a sua comunidade.

2.10 A Constituição Federal e as Leis Orgânicas de Saúde (8.080/90 e 9.836/99)  reconhecem as especificidades étnicas e
culturais dos povos indígenas. A Lei nº 9.836/99 acrescenta dispositivos à Lei nº 8.080/90, instituindo o Sistema de Atenção à
Saúde Indígena, de acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, e garante aos povos indígenas o acesso à
atenção integral à saúde, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global.

2.11 A Política de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas regulamentada pelo Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999, pela Lei
nº 9.836/99, de 23 de setembro de 1999 que estabelece o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, Portaria nº 254 de 31/01/2002
e a Portaria nº 70 de 20 de janeiro de 2004 que aprova as Diretrizes do Modelo de Gestão da Saúde Indígena, tem como propósito
garantir às populações indígenas o acesso   integral à saúde, seguindo os princípios e diretrizes do SUS, contemplando
a   diversidade social, cultural, geográfica, histórica e política de modo a superar os   fatores que tornam essa população mais
vulnerável aos agravos de saúde e não   deixando de reconhecer a eficácia da medicina tradicional e o direito desses povos
à cultura.

2.12 Cabe ao DSEI coordenar uma rede de serviços integrada, hierarquizada e articulada com a rede SUS, de atenção básica à
saúde, dentro das áreas indígenas. Estes precisam de uma logística eficiente, pois é de sua responsabilidade o transporte de
pessoas para tratamento médico.

2.13 Logo, a Contratação se faz necessária para fins de cumprimento aos objetivos da Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas, assegurando o acesso à atenção integral à saúde, de modo a favorecer a superação dos fatores que tornam a
população indígena mais vulnerável aos agravos à saúde.

2.14 Pelo exposto, a deflagração do procedimento de contratação EMERGENCIAL é necessário, visto não poder de modo algum
correr o risco de ficar descoberto de contrato para prestação de serviços de locação de veículos sob pena de comprometimento da
oferta de serviços essenciais e imprescindíveis em prol da população indígena.

      

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG FRANCISCO AILDO XAVIER DE MELO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Trata-se de serviço comum, e que, conforme justificativa da Unidade Demandante devido a situação emergencial será
realizada na modalidade dispensa de licitação, de forma a evitar a paralização dos serviços prestados..

4.2. Os serviços de locação a serem prestados serão destinados ao deslocamento:
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4.2.1. De servidores e/ou pessoas a serviço do Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus que será atendido com a
pretensa contratação, bem como de indígenas em tratamento de saúde e seus acompanhantes; e De materiais e insumos
estratégicos de saúde;

4.2.2. De encomendas e pequenas cargas tais como: ferramental, instrumentos de trabalho, equipamentos, insumos e outros
materiais essenciais ao cumprimento da missão de assistência básica de saúde.

4.2.3. Para atender às necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus, bem como às comunidades sob sua
responsabilidade, será necessária a disponibilização de veículos, conforme definido a seguir e de acordo com as suas respectivas
especificações mínimas:

Veículo tipo A: Veículo TIPO PICK–UP com capacidade mínima de 5 lugares (4+1), seguro total, 4 portas,  Cor: 
Branca;  Tração: 4X4; Pneu: misto 50% chão e 50% asfalto Cabine: Dupla Motor: Maior ou igual a 2,5 L; Potência: 
Maior que 120 CV;  Transmissão: Manual 6 marchas, sendo 5 a frente e 01 marcha ré;  Combustível:  Diesel; 
Capacidade de autonomia de no mínimo 450km com 01 tanque de abastecimento completo, Injeção: 
Eletrônica; Direção: Hidráulica ou elétrica; Freios: ABS;  Refrigeração: Ar condicionado;  Cintos de segurança com 3 
pontos; Rádio AM/FM/CD; Revestimento de Bancos: Tecido ou couro sintético;  Caçamba: Com tranca e/ou chave; 
equipada com engate para reboque devidamente homologada pelo INMETRO, equipada com protetor de caçamba 
devidamente homologada pelo INMETRO; e demais equipamentos/acessórios de segurança e sinalização exigidos 
pelo CONTRAN, inclusive Airbag.

: Veículo Novos/Seminovos,     com capacidade mínima de 11 lugares (10 passageiros + 1 Veículo tipo B TIPO VAN
motorista), seguro total,  : Ar condicionado;  AM/FM com CD e/ou entrada auxiliar    4 Refrigeração Rádio  ; Motor:
cilindros;  : a partir de 110cv;  : injeção eletrônica;  : diesel;  : branca; Potência máxima Alimentação Combustível Cor

: misto 50% chão e 50% asfalto;  : 4 com vidros, sendo uma lateral corrediça;  : manual com 5 Pneu Portas Cambio
marchas frente e 1 ré;  : hidráulica ou elétrica;   com regulagem para inclinação e distância; Direção Banco do motorista:

 dianteiros e traseiros sem câmaras e radiais; Capacidade de autonomia de no mínimo 450km com 01 tanque de Pneus:
abastecimento completo;   em todos os bancos e mais os acessórios de segurança exigido por Lei; Cinto de segurança:

e demais equipamentos/acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo  , inclusive Protetor de cárter;    CONTRAN
Airbag.

4.3. Disponibilizar veículos que atendam aos padrões mínimos de qualidade exigida pela Fiscalização Contratual, tendo em vista
as disposições do Termo de Referência;

4.4. A CONTRATADA deverá, possibilitar a substituição dentro do prazo de até 24h (vinte horas) de veículos que estejam em
manutenção preventiva ou corretiva ou que se envolvam em acidentes que impeçam o uso regular do veículo pela Contratante.

4.5. A CONTRATADA deverá repor o Veículo Oficial por Veículo Reserva (similar) dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, nas condições descritas abaixo:

  I. No caso dos veículos oficiais não apresentem condições de segurança e conservação adequados à sua utilização, a critério do
usuário ou da Fiscalização; ou

II. Em caso de panes do veículo, acidente, sinistro que implique na perda parcial do veículo e que possam ser recuperados em sua
funcionalidade e condições visuais; ou

III. Os veículos estejam inoperantes devido à manutenção preventiva ou corretiva; ou

IV. Necessidade de encaminhar os veículos para renovação da documentação junto ao órgão competente; ou

V. Roubo, furto ou outros fatores que inviabilizem a utilização do veículo.

4.6. Caso não seja possível a substituição por Veículo Reserva, em até 24 (vinte e quatro) horas, a CONTRATADA estará sujeita
ao desconto proporcional ao preço unitário diário de locação deste veículo.

4.7. A CONTRATADA deverá fornecer Veículos Reserva em número suficiente para substituir os veículos em Manutenção
Preventiva ou Corretiva, avariados ou impossibilitados de operar, para que não faltem veículos, de forma alguma, para atender às
necessidades da CONTRATANTE.

4.8. A utilização do Veículo Reserva não deverá ultrapassar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, devendo ser
reposto pelo Veículo Oficial. Caso não seja possível a reposição pelo Veículo Oficial, o Veículo Reserva deverá ser substituído
obrigatoriamente por um veículo com as mesmas especificações solicitadas para os Veículos Oficiais. A quilometragem do
veículo a ser reposto deverá ser igual ou inferior à do Veículo Oficial que foi retirado de operação.
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MS – SESAI
GOVERNO FEDERAL

 

PODER EXECUTIVO

 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

 

4.9. A limpeza interna e externa de todos os tipos de veículos descritos neste Estudo Técnico Preliminar, deverão ser realizadas
regularmente no mínimo , ou data a ser pactuada entre a CONTRATANTE e CONTRATADA. 3x por mês

4.10. Quando houver contato de secreções, sangue e/ou excreções com partes internas dos veículos, a contratada deverá
providenciar as suas expensas a imediata higienização de modo a eliminar qualquer possibilidade de contaminação de qualquer
ocupante do veículo, podendo sub contratar esses serviços.

4.11. A responsabilidade pela manutenção dos veículos está a cargo da CONTRATADA, que deverá apresentar no prazo de até
10 (dez) dias contados da assinatura do Termo de Contrato, oficina própria e/ou credenciamento nas oficinas localizadas nos
municípios que ocorrerá a execução contratual, a fim de evitar descontinuidade na prestação dos serviços.

4.12. Promover o recolhimento do veículo que estiver "parado" nos locais de prestação dos serviços, por problemas de
manutenção ou quaisquer outros dessa natureza, providenciar a imediata substituição do veículo que apresentar defeito ou que
estiver fora das especificações exigidas, estiver em manutenção (preventiva ou corretiva), em mau estado de conservação ou em
caso de furto ou roubo, em até 24h (vinte e quatro horas), sob pena de glosa referente aos veículos parados;

4.13. A contratada deverá utilizar adesivos nas laterais do veículo conforme modelo a ser indicado, com os custos a cargo da
CONTRATADA. Abaixo seguem os modelos de adesivos apenas para levantamento de custos,   uma vez que em função do
período renovação ministerial os adesivos abaixo poderão sofre alterações no momento da sua aplicação.

4.13.1.   MODELO DE ADESIVO PARA VEÍCULO:
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4.18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

     4.18.1.   Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução
CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a Contratada realizar as manutenções em empresas/fornecedores que se atentem às práticas
sustentáveis, dentre elas o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da
contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

   4.18.2.   Recolhimento do óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a
vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis,
solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA
n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

   4.18.3. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente
autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no
atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação
correlata; e 

  4.18.4.  Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final
ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da
Resolução CONAMA. 

   4.18.5.   Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados
nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação correlata. 

  4.18.6.   Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de emissão de
poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e n° 315, de 29/10 /2002, e legislação
correlata. 

4.19. Ainda no que tange a   só será admitida a oferta de veículo automotor que:sustentabilidade ambiental,

      4.19.1. utilize o combustível renovável (etanol, gasolina, biodiesel, etc.), inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da
Lei n° 9.660, de 1998.

     4.19.2. atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17 /1995,
n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

    4.19.3. atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986,
complementações e alterações supervenientes.

   4.20. VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.20.1. A duração dos contratos será de 12(doze) meses a partir da sua assinatura e proporcionará maior segurança ao contratado,
podendo esse, oferecer valores mais vantajosos ao erário e a viabilidade econômica ao investimento feito pelo contratado.

4.21. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

4.21.1. Em função do objeto não se vislumbra a necessidade de se realizar vistoria, logo não se exigirá que a licitante realize
vistoria do local de realização do serviço, podendo o  interessado  entrar em contato com o DSEI/ARP para maiores
esclarecimentos caso julgue necessário.

4.22. TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E TRANSIÇÃO CONTRATUAL

4.22.1. O objeto demandado não exige transferência de conhecimento, tecnologias ou técnicas aplicadas,  no entanto o DSEI  fará
o seu Plano de Transição Contratual de modo que não haja a interrupção dos serviços, fazendo um planejamento da saída da
denominada "atual"  Contratada (se houver) com a vencedora do certame, permitindo desta forma, que haja o início dos serviços
objeto do contrato a ser firmado imediatamente após a rescisão do contrato preexistente.
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4.22.2. Outro ponto a ser abordado no planejamento é a elaboração de um cronograma para a entrega dos veículos informando o
local onde serão realizadas as vistorias, quais documentos deverão ser entregues no momento da assinatura do contrato e quais
documentos serão entregues após a assinatura do contrato informando os seus respectivos prazos. Enfim, um resumo das
atividades/tarefas necessárias ao início da prestação dos serviços.

5. Levantamento de Mercado

5.1 O levantamento de mercado foi realizado quanto a capacidade da prestação do serviço.

5.1.1 Durante a realização deste instrumento foram analisadas as soluções existentes e possíveis para a contratação desejada, que
seriam a aquisição de veículos, o transporte remunerado privado individual de passageiros, a locação de veículos com
motoristas, a locação de veículos sem motoristas, e consequentemente, também a contratação só da mão de obra por empresas
especializadas. O levantamento dos custos foi realizado seguindo o Art. 5º da Instrução Normativa n.º 65 de 07 de julho de 2021.

5.1.2. Quanto à locação de veículos sem motoristas tem-se que estas atividades poderiam possuir caráter eventual, quando a
utilização epados veículos locados poderia suprir essa necessidade pois a utilização dar-se-ia através de ocasiões em que
houvesse solicitação específica da Administração, de acordo com a necessidade e o período estipulado, limitada a quilometragem
por franquia contratada.

5.1.3.Entretanto, tendo em vista que as atividades de atenção básica à saúde indígena possuem a necessidade da disponibilização
contínua de veículos uma vez que o planejamento institucional prevê o deslocamento das Equipes de forma sistemática e
frequente verifica-se que o melhor modelo desta contratação é a locação mensal com quilometragem livre pois o valor contratado
da locação, por quilometragem livre, além de cobrir o custo com veículo, suas despesas acessórias, tais como: IPVA, seguro,
manutenção e reposição de veículo/peças, com exceção do combustível que caberá a contratante, permitirá a utilização de
veículos mais novos e apropriados.

5.1.4.Feita essa opção tem-se a necessidade de se definir os critérios para que os veículos sejam classificados como novos e/ou
seminovos conforme abaixo:

a) Veículos Novos: O km - Veículos sem uso e/ou aqueles nos quais a quilometragem do hodômetro ainda não atingiu a definida
pelo fabricante para a primeira revisão de acordo com o Manual do Veículo.

       5.1.5   A comprovação da realização das revisões deverá ser feita por meio da apresentação do Manual do Veículo com os
devidos carimbos em conformidade com a respectiva relação de serviços necessários/executados em função da quilometragem do
veículo.

       5.1.6.  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - Contratações similares de outros entes públicos;

III - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

5.1.7        Após o amplo estudo das opções de mercado e de contratações similares, considerando todo o exposto, tem se que para
a atender à demanda do Distrito a melhor opção é a contratação da locação de veículos sem motoristas.

5.8. Na aquisição de veículos:

5.8.1. Atualmente, é menos habitual encontrar-se frotas públicas próprias, devido ao grande número de encargos que oneram a
manutenção de veículos. Contudo, não existe consenso sobre qual seja a opção mais vantajosa. O que se observa, entretanto, é
que os contratos de locação de veículo têm sido largamente utilizados pela Administração Pública em geral e aceitos pelo
Tribunal de Contas da União. Embora a aplicação dos veículos seja essencial para que os órgãos e entidades  concluam suas
atividades-fim, esta se constitui-se como atividade-meio. Por esse motivo, não se pode confundir a importância desses
equipamentos para a concretização das suas atividades com a finalidade precípua de cada órgão. A gestão de frotas é a atividade
associada à manutenção da disponibilidade dos veículos. Uma vez disponibilizada uma frota, ela precisará ser gerenciada para
continuar disponível e isso implica nas seguintes atividades:

I - -  Provavelmente a mais importante atividade associada à gestão deGestão da Manutenção, Reposição de Pneus e de Peças 
frotas, com quatro elementos importantes:

a) custos de mão de obra;          
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 b) custos de reposição de pneus e de peças;            

 c) tempo de parada para manutenção; e      

 d) confiabilidade.

II-   Envolve as atividades e os custos relacionados à regularização dos documentos deGestão da Documentação e dos Seguros -
cada veículo de uma frota. É,  teoricamente, mais simples e menos importante que a gestão da manutenção, sobretudo do ponto
de vista dos custos e da frequência com que a atividade demanda atenção. Contudo, manter os impostos e a documentação em dia
(CRLV, IPVA, DPVAT, etc.) é essencial para que o veículo possa operar em conformidade com as normas de trânsito. A má
gestão da documentação afetará a disponibilidade dos veículos. No modelo de aquisição, o custo de todos os impostos, seguros e
a gestão das atividades associadas à documentação ficam sob a responsabilidade do Estado, ao passo que no de locação, estas
atividades ficam sob a responsabilidade da locadora.

III-   - Envolve as atividades e os custos relacionados à indisponibilidade dos veículos, queGestão dos Veículos Indisponíveis
causam prejuízo à organização de uma forma ou  de outra. Quando um veículo fica indisponível, seja por problema de
manutenção, sinistro ou problema de documentação, o gestor da frota terá que tomar uma decisão:

a) aceitar que o veículo está indisponível e descartá-lo das rotinas durante o período  em que estiver indisponível; com o
consequente impacto dessa ausência de serviço tanto para a população como para os cofres público; e

b) substituir o veículo por outro – quando houver uma reserva – o que, também, acarreta em custos  No modelo de locação, é
comum se exigir que a locadora fique responsável por substituir veículos indisponíveis algumas horas após a comunicação.

IV -  - Envolve a reposição de veículos inservíveis e defasados por outros veículos em melhores Gestão da Renovação da Frota
condições. Esse é o principal elemento que  impacta os custos da operação de uma frota e é onde a expertise e a disponibilidade
de dados são essenciais para uma boa gestão.

É sabido que veículos novos possuem custos de manutenção baixos e, à medida que vão envelhecendo com o uso, o crescimento
desse tipo de custo sobe cada vez mais acentuadamente. Logo não existe uma regra que se aplique a todos os modelos de veículos
e que permita um cálculo prévio para prever o momento certo da reposição de um veículo, sejam nos prazos entre dois e cinco
anos e/ou entre 50 mil e 100 mil quilômetros rodados que seriam são bons parâmetros para uso particular, mas isso não se altera
tanto para uso profissional.

O acréscimo ao número de veículos da frota não apresenta solução economicamente viável para a Administração, uma vez que
apenas acumularia novas obrigações financeiras, tais como: a própria compra de novos veículos, a ausência de espaço físico para
guarda e seguro veicular, custos com manutenção dos veículos, impostos anuais, depreciação do veículo e a incerteza   da
substituição dos automóveis no fim de sua vida útil.

Encontrar o ponto econômico ótimo para a substituição dos veículos é um desafio complexo que exige avaliações caso a caso e
uma grande disponibilidade de dados para oferecer suporte às análises.   Considerando que ao se adquirir um veículo, há que se
ter em conta os custos com a  gestão dos seguros, documentações, depreciação e manutenção, elegeu-se a prática de locação para
o caso dos    Distritos Sanitários Especiais Indígenas. Esta modalidade de contratação oferece vantagens do ponto de vista
estratégico sobre a aquisição e manutenção de veículos próprios

5.8.2. Uma gestão da manutenção realizada de forma  equivocada não só trará perda de recursos públicos, como também poderá
impactar nas atividades do Distrito. Nesse sentido, falhas nos processos de gestão da manutenção põem em risco a percepção de
qualidade da prestação do serviço público  e isso basta para explicitar que não se trata de mera gestão de custos, mas de
atividade de importância estratégica.

5.8.3.  Outra opção seria o transporte realizado por aplicativos, que vem se apresentando como uma tendência, por meio da
implementação do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros, tais como, TAXIGOV, UBER e 99,
INDRIVER, entre outros. 

             5.8.3.1. Ocorre que este modelo não atende às necessidades do DSEI , isto porque, esse tipo de contratação não está
implementado nos municípios de abrangência.

              5.8.3.2.Ademais, há de se levar em consideração que o uso dos veículos não se limita ao transporte de passageiros, pois
também abarca os insumos, instrumentos, bagagens, ferramentas, entre outros, ressaltando-se ainda, que não se trata apenas do
deslocamento para os locais de assistência, mas também, a sua utilização para o deslocamento entre aldeias, Unidades Básicas de
Saúde Indígenas, Polos-base, transportes de pacientes entre outros que tornam os serviços de transporte remunerado privado
individual de passageiros totalmente incompatível para o atendimento das necessidades dos Distritos Sanitários Especiais
Indígenas.
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 5.8.4. A locação de veículos com motoristas, seria uma opção bem aceitável, pois minimizaria os problemas com a questão da
responsabilização civil entre contratadas distintas em função da relação Motorista X Proprietário do carro, mas a adoção dessa
solução torna-se inviável para o Distrito, isto porque há uma contratação vigente para a ocupação dos postos, por meio do
Contrato n.º 3/2024 (0038877312).

5.8.5. Opção escolhida foi a locação de veículos sem motoristas por ser a mais indicada, conforme será justificado no próximo
subitem e tendo em vistas os aspectos levantados anteriormente.

5.9. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.9.1. Quanto à locação de veículos sem motoristas tem-se que estas atividades poderiam possuir caráter eventual, quando a
utilização dos veículos locados poderia suprir essa necessidade pois a utilização dar-se ia através de ocasiões em que houvesse
solicitação específica da Administração, de acordo com a necessidade e o período estipulado, limitada a quilometragem por
franquia contratada.

5.9.2. Entretanto, tendo em vista que as atividades de atenção básica à saúde indígena possuem a necessidade da disponibilização
contínua de veículos uma vez que o planejamento institucional prevê o deslocamento das Equipes de forma sistemática e
frequente verifica-se que o melhor modelo desta contratação é a locação mensal com quilometragem livre pois o valor contratado
da locação, por quilometragem livre, além de cobrir o custo com veículo, suas despesas acessórias, tais como: IPVA, seguro,
manutenção e reposição de veículo/peças, com exceção do combustível que caberá a contratante, permitirá a utilização de
veículos mais novos e apropriados.

5.9.3. Desta forma a locação de veículos sem motoristas mostrou-se mais vantajosa face às outras opções anteriormente dispostas.

5.9.4. Importante destacar, que existe a opção de se exigir veículos sem uso (0 KM) ou veículos Novos/Seminovos, no entanto, a
primeira opção foi considerada restritiva de competitividade, uma vez que estaria sendo desconsiderada a atual frota das
locadoras, acrescenta-se a isso, o fato de que a maioria dos fabricantes exigem de 90(noventa) a 120(cento e vinte) dias para a
entrega de veículos novos o que ensejaria em um considerável atraso na prestação dos serviços, logo optou-se pela exigência de
veículos novos e/ou seminovos

5.9.5. Feita essa opção tem-se a necessidade de se definir os critérios para que os veículos sejam classificados como novos e/ou
seminovos conforme abaixo:

Veículos Novos: Veículos sem uso e/ou aqueles nos quais a quilometragem do hodômetro ainda não atingiu a definida pelo
fabricante para a primeira revisão de acordo com o Manual do Veículo.

Veículos SemiNovos: Veículos com data do primeiro emplacamento com menos de 1(um) ano contado da data da entrega para a
disponibilização do veículo, tendo ainda como condição para a aceitação, a comprovação de que todas as revisões exigidas pelo
fabricante no Manual do veículos tenham sido realizadas em conformidade com a atual quilometragem.

5.9.10. A comprovação da realização das revisões deverá ser feita por meio da apresentação do Manual do Veículo com os
devidos carimbos em conformidade com a respectiva relação de serviços necessários/executados em função da quilometragem do
veículo

6. Descrição da solução como um todo

6.1 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS; 

6.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o número de veículos indicados no item em que tenha sido vencedora.

6.1.3. A execução dos serviços será iniciada logo após a entregar todos os veículos solicitados, em um prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados da sua assinatura do contrato. 

6.1.4. A estrutura administrativa contará com, no mínimo, um funcionário, que ficará responsável por atender os polos de sua
região, solucionando todo e qualquer problema envolvendo a frota disponibilizada, em especial manutenção. 

6.1.5. Os veículos ficarão disponíveis no período da prestação dos serviços nos locais que serão determinados pela
CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da CONTRATADA, para realização de manutenções e/ou
outras atividades após prévio agendamento e orientação do fiscal do contrato.

6.1.6. Disponibilizar os veículos no Regime de Franquia Livre não cabendo qualquer remuneração em função da quilometragem
percorrida.
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6.1.7 Os veículos serão contratados em caráter permanente durante a execução do contrato e destinados ao atendimento
exclusivamente das necessidades dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

6.1.8. Os veículos a serem disponibilizados poderão ser locados de terceiros, devendo a Contratada apresentar documento

6.1.9. que comprove o vínculo comercial e o compromisso firmado, não isentando a licitante contratada, das responsabilidades
contratuais. 

6.1.10. A empresa, no ato da apresentação dos veículos, que ocorrerá em até 10 (dez) dias da data de assinatura do instrumento
contratual, deverá apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos ao Fiscal designado para acompanhar o contrato.

6.1.11. Os veículos ficarão estacionados, no período de prestação de serviços e ao longo da execução do contrato, na garagem da
sede do DSEI ou de suas unidades, sendo os serviços controlados por pessoal designado.

6.1.12. Incumbirá à CONTRATADA certificar-se da adequação de todos os itens acessórios dos veículos, em especial pneus e
estepes, devendo substitui-los sempre que não estiverem totalmente aptos ao uso.

6.1.13. A Contratada declarará em sua proposta, que permitirá à Contratante a instalação de dispositivos de Rastreamento, em
todos os veículos colocados à disposição do contrato. 

6.1.14 Os dispositivos que serão oportunamente instalados, estarão em total conformidade com a legislação vigente e não
alterarão as características dos veículos o que permitirá a manutenção das exigências para a garantia de fábrica dos veículos.

6.1.15. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, exclusivamente, a locação mensal dos veículos; Todas as infrações de
trânsito provenientes da utilização dos veículos ficam ao encargo da CONTRATADA, sendo providenciado o devido reembolso
pela CONTRATANTE. 

6.1.16. Os serviços deverão ser realizados com veículos novos nos modelos solicitados, conforme a necessidade do DSEI-ARP;

6.1.17. Os veículos não deverão ultrapassar durante a execução dos serviços ao limite de 02 anos de uso ou 120.000 km rodados
em função das rotinas exigidas durante a revisão a partir dessa marca, culminando em maior produtividade operacional sem
aumentos significativos de custos.

6.1.18. O combustível para a realização do serviço será fornecido pelo Distrito Sanitário Especial Indígena atendidos pelos
serviços prestados. 

6.1.19. O Setor de Transporte acompanhará os trabalhos realizados pela Contratada e gerenciará o respectivo contrato, através
dos fiscais de contratos designados pelo distrito em cada Polo.

6.1.20. Os serviços serão executados nas áreas de abrangência dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas relacionados nesse
estudo. 

6.1.21. O DSEI poderá remanejar os veículos dentro da sua área de abrangência, ou seja, entre os locais referidos, uma vez que a
definição dos mesmos ocorreu com base no planejamento das suas ações, e como é sabido todo planejamento pode e deve ser
revisto Além disso, muito excepcionalmente, os serviços poderão ser executados temporariamente fora da área de abrangência do
respectivo distrito, mas nessa situação a contratada deverá ser notificada com antecedência para a sua anuência.

 6.1.23. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão utilizar o combustível renovável, nos termos da Lei
n° 9.660, de 1998. 

6.1.24. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções
CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n º 08/1993, nº 17/1995, n° 272/2000 e nº 242/1998 e legislação superveniente e correlata. 

6.1.25. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE,
conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, complementações e alterações supervenientes. 

6.1.26. Os veículos deverão ser de propriedade da Contratada ou da Subcontratada, cuja subcontratação deverá observar o
seguinte:

6.1.27.Importante informar que é expressamente vedada a subcontratação para a Contratada que for constituída sob a forma de
Cooperativas.  
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6.2. A subcontratação não exime a CONTRATADA, perante a Administração, das responsabilidades contratuais e legais pela
execução do contrato.

6.2.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução
contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da
subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.2.1. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação/aprovação do DSEI os documentos que formalizem a subcontratação
(Contrato Social, Condições Habilitatórias, documento de Identificação dos Sócios, Contrato de Prestação de Serviços entre
outros que julgar necessários).

6.2.2. Havendo qualquer fator impeditivo e/ou em discordância com a legislação vigente na documentação apresentada o DSEI
poderá de forma motivada não aprovar a subcontratação.

6.2.3. Na hipótese de extinção da subcontratação, a Contratada deverá disponibilizar os veículos e/ou substituir a subcontratada,
no prazo máximo de trinta dias, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada.

6.2.4. Quando da emissão da Nota Fiscal dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação da manutenção das
suas condições habilitatórias, bem como, de todas as SUBCONTRATADAS, devendo está a manter essas condições durante todo
o período de Subcontratação.

6.2.5. A subcontratação não exime a CONTRATADA, perante a Administração, das responsabilidades contratuais e legais pela
execução do contrato.

6.2.6. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e
pela qualidade da subcontratação.

6.2.7. Não será obrigatória a subcontratação nos termos do disposto no inciso II do art 48 da LC nº 123 /2006, bem como, no art
7º do Decreto nº 8.538/2015, haja vista que não se vislumbra a necessidade de tal imposição uma vez que essa exigência poderia,
inclusive, cercear a competitividade em função da vedação subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que
tenham participado da licitação trazida pelo no inciso II do §6º do   artigo já citado quando a Administração estabelece a
obrigatoriedade de se contratar ME/EPP.

6.2.8. Há de ressaltar que esta Administração buscou ampliar ao máximo a participação no certame buscando todas as formas
possíveis para se ampliar a participação de empresas do ramo.

6.2.9.Será permitida a participação de Cooperativas pelo fato de os serviços do objeto não estão incluídos no rol de serviços
constantes das alíneas "a" a "r" do §1º, da Cláusula 3º do Acordo firmado pelo Ministério Público do Trabalho com a União para
que essa última se abstivesse de contratar mão de obra por meio de cooperativas quando o trabalho exigir subordinação dos
trabalhadores.

6.2.10.Logo, tendo em vista que não haverá a força de trabalho envolvida, nem tão pouco, subordinação entre trabalhadores, não
se vislumbra óbices, nem amparo legal, para vedar a participação de cooperativas, no entanto deverá ser observada as disposições
complementadas pela Lei nº 12.690/2012 que regula as atividades das cooperativas de trabalho e os seguintes aspectos: 

6.2.11. É expressamente vedada a subcontratação para a Contratada que for constituída sob a forma de Cooperativas.

       6.2.11.1. Seja permitida desde que os fins e objetivos das mesmas sejam compatíveis com o objeto da licitação;

       6.2.11.2. Demonstrem possuir os requisitos mínimos exigidos pelo instrumento convocatório;

        6.2.11.3. Os veículos sejam de propriedade dos próprios cooperados

    6.2.11.4. Possuam expressamente disposto no Estatuto Social as atribuições dos cooperados responsáveis pela execução dos
serviços;       6.2.11.5. Apresentem a listagem contendo o nome de todos os associados.

6.2.12. Quanto à participação de consórcios, seguindo a jurisprudência do TCU, a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre de forma justificada.
Logo, a vedação está no âmbito da discricionariedade da Administração.
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6.2.13. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios para o certame em apreço, visto que não se reveste
de alta complexidade, nem tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o termo de referência não traz nenhuma
característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio.

6.2.14. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria,
com o aval do Estado, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio
da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração.

6.2.15. O objeto da licitação pode ser executado por diversas empresas do mercado, e sendo assim, caso a participação de
consórcio fosse permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de ser concorrentes com objetivo
de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo serviço. Logo, depreende-se que a participação de
consórcios é usualmente permitida em objeto de alta complexidade e de grande vulto financeiro, onde as integrantes do consórcio
somam suas experiências e competências para propor uma proposta vantajosa para a administração, mas no caso em apreço
percebe-se que o universo de concorrentes que possuem condições para formular uma proposta vantajosa de forma isolada é
imenso. Sendo assim, sugere-se a vedação à participação de consórcios na minuta do edital em apreço haja vista que o objeto não
possui qualquer tipo de complexidade e pelo fato de existirem inúmeras empresas capazes de executar o objeto.

6.3. DA ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS

6.3.1. As especificações dos veículos, suas quantidades e as localidades em que serão disponibilizados, constam nos itens 4 e 7
deste documento.

6.4. DA ENTREGA DOS VEÍCULOS

6.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos nos locais e horários fixados, assegurando adequadas condições de
limpeza e conservação dos mesmos.

6.4.2. A efetiva entrega dos veículos por parte da CONTRATADA, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos
da assinatura do contrato. 

6.4.3. Os veículos ficarão disponíveis no período da prestação dos serviços nos locais que serão determinados pela

6.4.5. O CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da CONTRATADA, para realização de manutenções
e/ou outras atividades após prévio agendamento e orientação do fiscal do contrato.  

6.4.6. A empresa deverá relacionar os veículos disponibilizados para a realização dos serviços, contendo modelo, ano de
fabricação, cor e número das placas e do RENAVAM. Os veículos constantes da relação em comento somente poderão ser
substituídos mediante autorização e consentimento do DSEI com antecedência de 24 horas.

6.4.7. A entrega dos veículos será realizada nos locais informados no Quadro de Distribuição de Veículos.

6.4.8. Os veículos poderão ser financiados pela CONTRATADA com instituições financeiras, qualquer que seja a modalidade de
financiamento;

   6.4.9. Os veículos deverão ser entregues com: 

        6.4.9.1 Acompanhado do CRVL - Certificado de Registro e Licenciamento do exercício, bem como, com todos os impostos,
taxas e licenciamentos pagos permitindo desta forma, o livre transito dos veículos;

           6.4.9.2. Seguro total contra incêndios, colisões, alagamento, furtos, roubos e danos contra terceiros;

     6.4.9.3. Reservatório de combustível abastecido em sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela
CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

         6.4.9.4. Possuir identificação visual de acordo com o estabelecido no ANEXO VII - Especificações para identificação dos
veículos oficiais em contrato de serviço de transporte, da IN SLTI/MPOG nº 3, de 15 de maio de 2008:

                  6.4.9.4.1Os elementos da identificação visual prevista no Art. 13 terão as seguintes especificações:

a) Sigla do órgão ou da entidade: "MS - SESAI" letras tipo helvética média, caixa alta, com 90 mm de altura na cor preta.

b). As expressões: “GOVERNO FEDERAL “ E “ PODER EXECUTIVO “: letras tipo helvética normal, caixa alta, com 53 mm
de altura na cor preta  “ USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO " : letra tipo helvética normal, caixa alta, com 34 mm de altura na cor
amarelo ouro ou similar, inscrita em tarja preta de 660mm de comprimento e 54mm de largura.
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c). As medidas do retângulo poderão ser ajustadas, desde que não comprometam a leitura e mantenham-se as medidas
especificadas nos itens 1, 2.1 e 2.2 do anexo da IN SLTI/MPOG nº 3, de 15 de maio de 2008.

6.4.10. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela CONTRATANTE, todas as
observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução. 

6.4.11. A ficha de vistoria deverá conter no mínimo as seguintes informações:

FICHA DE VISTORIA PARA RECEBIMENTO DE VEÍCULO  

FISCAL DO CONTRATO: CONTRATO DATA:  

CONTRATADA: PREPOSTO:  

MARCA/MODELO PLACA CHASSI RENAVAN
 

COMBUSTÍVEL: NÍVEL: ANO/FAB/ MOD COR: ODÔMETRO

 

 

EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS

 

SIM

 

NÃO

 

  N

/A

 

CONDIÇÕES DA 

LATARIA E 

PINTURA

 

SEM AVARIAS

 

COM 

AVARIAS

 

OBSERVAÇÕES  

 

CHAVES DE 

RODAS

       

CAPÔ

     

 

 

TRIÂNGULO

       

PARACHOQUE 

DIANTEIRO

     

 

 

MACACO

       

PARALAMAS DO 

LADO DIREITO

     

 

 

ESTEPE

       

PORTAS DO 

 LADO DIREITO
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ENGATE

/REBOQUE

       

TAMPA TRASEIRA

     

 

 

CHAVE E 

 CHAVE

RESERVA

       

PARALAMAS DO 

LADO ESQUERDO

     

 

 

EXTINTOR (NÃO 

OBRIGATÓRIO)

       

PORTAS DO 

 LADO

ESQUERDO

     

DOCUMENTAÇÃO E OUTROS NECESSÁRIOS

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO:

CÓPIA DA APÓLICE DO SEGURO TOTAL:

LOCAL/DATA:

RESPONSÁVEIS 

PELA VISTORIA:

DSEI ASSINATURA CONTRATADA ASSINATURA

  NOME:   NOME:  

  SIAPI:   RG:  

  CONTATO:   CONTATO:  

  E-MAIL:   E-MAIL:  

 7.4. DA SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS

7.4.1Em caso de troca de qualquer veículo deverá, obrigatoriamente, informar antecipadamente o fiscal do contrato que atualizará
os documentos junto ao Serviço de Recursos Logísticos do DSEI.

7.4.2. A CONTRATADA deverá, em havendo necessidade de retirar algum veículo de circulação, seja para realização de
manutenção, acidente de trânsito, defeitos ou qualquer outro evento que implique a paralisação, substituí-lo desde que com a
aprovação do DSEI, no prazo máximo de 24 horas para locais de fácil acesso e 72 horas para locais de difícil acesso, contadas a
partir da comunicação formal da empresa ao Fiscal do contrato, para que se assegure a continuidade do serviço. A substituição se
dará por outro veículo de iguais características, sem nenhum ônus adicional ao DSEI.
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7.4.3. Todos os custos provenientes da substituição serão arcados pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

7.4.4. Na hipótese de ocorrer, durante qualquer deslocamento, a impossibilidade de utilização do veículo locado à
CONTRATANTE, por motivo de defeito de qualquer natureza, indisponibilidade ou acidente, a CONTRATADA se obriga a
providenciar a imediata substituição por veículo similar, ou superior, de modo a permitir que os passageiros cumpram sua agenda
em tempo hábil, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE, ficando por conta da CONTRATADA toda e qualquer
providência a ser tomada com relação ao veículo alugado e indisponível.

7.4.5. Não havendo a substituição do veículo, pela CONTRATADA, por qualquer motivo, no prazo a contar do primeiro contato
realizado junto à CONTRATADA, fica resguardado à CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios necessários,
sendo neste caso, a locação considerada como não realizada, portanto, cabendo glosa da fatura e até mesmo não cabendo
faturamento estando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no contrato.

7.4.6. Em nenhuma hipótese a necessidade de reparos dos veículos permitirá a suspensão das atividades, devendo a empresa
respeitar o constante do item deste instrumento. A retirada do veículo para qualquer uma das situações anteriormente citadas
deverão ocorrer após o agendamento prévio e autorização do Fiscal do Contrato.

7.4.7.Os serviços deverão ser executados nas áreas de abrangência do Distritos Sanitários Especiais Indígenas do respectivo item.

         7.4.7.1 Excepcionalmente, os serviços poderão ser executados fora da área de abrangência desse distrito. 

 7.4.8. Os veículos deverão ser substituídos por outros quando atingirem limite de 02 anos de uso ou 120.000 km rodados em
função das rotinas exigidas durante a revisão a partir dessa marca, culminando em maior produtividade operacional sem
aumentos significativos de custos.

7.4.9. Caso se verifique a necessidade de substituição, em prazo diferente do mencionado no item supracitado esta deverá ocorrer
no prazo de 1 (um) mes a partir da solicitação da CONTRATANTE. Este prazo poderá ser dilatado, se houver motivo relevante e
justificado apresentado formalmente pela CONTRATADA.

7.4.10. Os substitutos deverão ser novos, cujos critérios são:

           7.4.10.1. Veículos Novos: Veículos sem uso e/ou aqueles nos quais a quilometragem do hodômetro ainda não atingiu a
definida pelo fabricante para a primeira revisão de acordo com o Manual do Veículo. 

            Veículos Semi Novos: Veículos com data do primeiro emplacamento com menos de 1(um) ano contado da data7.4.10.2. 
da entrega para a disponibilização do veículo, tendo ainda como condição para a aceitação, a comprovação de que todas as
revisões exigidas pelo fabricante no Manual do veículos tenham sido realizadas em conformidade com a atual quilometragem.

7.4.11.  A comprovação da realização das revisões deverá ser feita por meio da apresentação do Manual do Veículo com os
devidos carimbos em conformidade com a respectiva relação de serviços necessários/executados em função da quilometragem do
veículo.

7.5. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS

7.5.1. As manutenções de caráter preventivo e corretivo nos veículos que serão por ela locados à CONTRATANTE, de forma a
conservá-lo seguro e eficiente, inclusive com troca de qualquer peça por desgaste natural, e outros, tais como: troca de pneus,
filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas, entre outros, em conformidade com o manual do veículo e
caberá à CONTRATADA todas as suas expensas.

Esta Administração entende que a lavagem faz parte do rol de serviços de manutenção, ficando à cargo da licitante o lançamento
de seus custos na tabela do detalhamento dos custos unitários, conforme disposto no Termo de Referência. 

Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de que trata o texto anterior, a
CONTRATADA deverá providenciar a retirada e entrega do veículo nas dependências da CONTRATANTE. No caso de revisões
obrigatórias pelo fabricante, a CONTRATADA obriga-se a deixar outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado. 

7.6. DAS MULTAS/INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

7.6.1 A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução do
veículo locado e solicitar o reembolso dos valores junto ao Contratante, que identificará o condutor responsável por este
reembolso.
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7.6.2. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos
previstos pela legislação.

7.6.3.A CONTRATADA deverá encaminhar ao Fiscal de Contrato, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a(s) notificação
(ões) e/ou DARE emitida(s) pelo(s) órgão(s) de trânsito competente, de modo a resguardar o direito, por parte do condutor, de
interpor recurso.

7.6.4. Após o recebimento da notificação a Contratante, por meio da fiscalização contratual, devolverá à Contratada a notificação
assinada pelo condutor e acompanhada da cópia da carteira de habilitação, e ainda, se for o caso, o recurso apresentado pelo
condutor. 

7.6.5. No(s) caso(s) em que o Fiscal de Contrato não for notificado dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se
responsabilizará integralmente pelo pagamento da(s) importância(s) referente(s) a multa (s), taxa(s) e/ou despesa (s), inclusive
com o guincho e estadia(s), decorrente(s) de infração(ões). 

7.7. DO SEGURO TOTAL

7.7.1. O Seguro Total com cobertura compreensiva para roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive
contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de vigência contratual, comprovado, através
de Laudo Pericial emitido pela autoridade competente de transito a culpa ou dolo do condutor no sinistro. 

7.7.2 O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser anexado aos contratos, derivados do futuro
contrato, cópias das apólices que comprovam a contratação do serviço.

7.7.3. Seguro total, deverá ter a cobertura a seguir: a) Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo
contratado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais; b) Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e seus
acessórios (parabrisas, CD player, auto-falantes, antenas, etc.); c) Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane
elétrica, pane mecânica, conserto de pneu furado, etc.); e d) acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo de
R$5.000,00 (cinco mil) reais por ocupante.

7.7.4. O fiscal do contrato fará a indicação do Condutor principal para cada um dos veículos, assim que for solicitado pela
CONTRATADA, o que deverá ocorrer em até 10(dez) dias antes da efetiva entrega dos veículos.

7.7.5. Caso ocorra sinistro, o motorista indicado pelo CONTRATANTE deverá providenciar o registro do boletim de ocorrência,
a perícia se for o caso, o arrolamento de testemunhas e as demais providências necessárias para a apuração da responsabilidade
pelo ocorrido, ficando à cargo da fiscalização contratual a abertura de processo dentro da esfera administrativa do DSEI a fim de
possibilitar à Contratada o reembolso da franquia.

7.7.6. A Contratada deverá arcar com o ônus em caso de sinistro ocorrido com o veículo locado, caso o motorista do
CONTRATANTE não tenha sido o causador ou o culpado pelo acidente.

7.8 DO SISTEMA DE GESTÃO DE TRANSPORTE TERRESTRE

7.8.1 Com o objetivo de permitir a Coordenação, o Controle e a Fiscalização das atividades de transporte e apoio terrestre, a
SESAI irá implantar e disponibilizar para seus colaboradores, inclusive para as empresas contratadas, naquilo que lhes for
pertinente, uma Plataforma Digital (Software) de Gestão de Transportes Terrestres no que diz respeito à utilização dos veículos
empregados na prestação dos serviços especificados neste instrumento.

7.8.2. Todos os veículos especificados neste Termo de Referência serão oportunamente equipados com sistema de rastreamento
via telefone e satélite, que permita a gestão e o controle, por parte da equipe de fiscalização do Distrito sem ônus para a
Contratada.

7.8.3. O sistema deverá permitir o controle e aferição dos trajetos percorridos pelos veículos, gráficos de velocidade relativos aos
percursos, posição geográfica do veículo em tempo real, com acesso via ambiente web;

7.8.4. Os dispositivos que permitirão o rastreamento deverão ser instalados nos veículos sem alterar as características necessárias 
à preservação da garantia do fabricante, de forma a estarem inacessíveis a pessoal não autorizado e serem dotados de bateria
interna que permita que, mesmo com o desligamento da bateria principal do veículo, o mesmo continue e operar por no mínimo
quatro horas;

7.8.5. O sistema de controle de frota será integrado com o de rastreamento e permitirá, também, a emissão de relatórios diários,
individualizados para cada veículo, com a sua respectiva identificação única informando no mínimo: a distância total percorrida
no dia, trajetos efetuados, apresentados em mapa, e com a respectiva distância percorrida e gráfica de velocidades desenvolvidas.
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7.8.6. A CONTRATADA deverá permitir a instalação dos dispositivos para que à CONTRATANTE possa visualizar e
acompanhar diariamente todos os veículos em tempo real na sede do DSEI;

7.8.7. Poderão ser emitidos relatórios mensais contendo os dados necessários à gestão da frota e dos serviços contratados;

7.8.8. A SESAI, por meio dos Distritos, deverá fornecer, instalar e efetuar a manutenção nos dispositivos de localização
/rastreamento; e

7.8.9. Os equipamentos de localização/rastreamento permanecerão instalados nos veículos ao longo da prestação dos serviços
pela Contratada.

7.9 LOCAL DE ENTREGA DOS VEÍCULOS

Visando permitir uma melhor distribuição dos veículos, foi elaborada a planilha abaixo com a definição dos locais onde os
veículos deverão ser entregues, bem como, as quantidades e os locais por unidade atendida

     LOCAL DE ENTREGA      DOS 
VEÍCULOS

             UNIDADE ATENDIDA            QUANTIDADE DE VEICULOS

           PICK UP              VAN

Rua Rio de Janeiro, nº 1214, 
Abrahão Alab CEP: 69.918-
048,            Rio Branco, Acre

   

               SEDE DO DISTRITO

 

                  03  

 

             

               CASAI RIO BRANCO

 

02

 

 

 

01 

Rua Padre Egídio,          nº 245, 
Bairro Centro, CEP: 69. 940-
970,      Sena Madureira, Acre

 

  POLO BASE DE SENA MADUREIRA

 

                 01

 

 

Rodovia Mendes Araújo, nº 276 - 
Bairro São José, CEP: 69.950-
000, Manoel Urbano, Acre

 

 

      

  POLO BASE DE MANOEL URBANO

 

 

             01

 

 

 

 Rua Antônio Mendes,   nº 645 – 
Bairro Centro,   CEP: 69.955-
000,     Santa Rosa, Acre

 

 

 

   POLO BASE DE SANTA ROSA 

 

 

                01

 

 

 

 Raimundo Chaar,         nº 
233  Bairro: Centro,     CEP: 69. 
935-000,       Assis Brasil, Acre

 

 

   POLO BASE DE ASSIS BRASIL

 

 

01
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Rua das Araras, s/n - Bairro: 
 Porto Velho, Centro, Vila Extrema,

Rondônia

 

 

 

      POLO BASE DE EXTREMA

 

 

01

 

 

 

Rua BL-12, nº 315  Bairro Platô 
do Piquía, CEP: 69.850-
000,      Boca do Acre, Amazonas

 

 

    

  POLO BASE DE BOCA DO ACRE

 

 

 

01

 

 

Estrada PNI 001, nº01  Bairro: 
Pantanal, \ CEP: 69 860-000, 
Pauini, Amazonas

 

 

 

      POLO BASE DE PAUINI

 

 

                

                 01
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Os veículos serão utilizados para  atendimento às comunidades indígenas levando-se em consideração as rotinas de
atendimento assistencial por elas prestados, as  ações de transporte de equipes de saúde (Equipes Multidisciplinares de Saúde
Indígena), a remoção de pacientes indígenas de terras indígenas para centros urbanos, o deslocamento de servidores e de equipes
multidisciplinares de saúde, conselheiros indígenas e demais funcionários e colaboradores, o transporte de   insumos e
medicamentos, cargas diversas e outros materiais correlatas às ações dos Distrito Sanitários Especiais Indígenas, a utilização
em atividades de visitas técnicas de acompanhamento e recebimento de obras, acompanhamento e/ou fiscalização e supervisão de
contratos firmados pelos DSEI com terceiros, levando-se em consideração as características de cada localidade e/ou serviço
prestado conforme se segue:

7.1.2 A escolha dos veículos tipo Pick-Up ocorre em função da dificuldade de acesso às localidades de longas distâncias nas
quais  algumas equipes básicas de saúde prestam assistência, esse acesso é realizado muitas vezes por rodovias não
pavimentadas e em péssimas condições permitindo o acesso apenas por veículos com tração 4x4, tornando desta forma, o tipo de
veículo mais indicado para essas situações tendo em vista a resistência dos veículos desse porte aliada à motorização movida à
diesel  no atendimento prestados em zonas rurais, situados geralmente em logradouros de difícil acesso, com estradas sem a
devida pavimentação e condições de segurança e tráfego. Esse tipo de veículo é o que se apresenta com o melhor perfil para a
referida atribuição, porquanto além da capacidade de carga que possui, o que exige, por decorrência, maior potência, é versátil
para enfrentar os mais variados tipos de terreno.

7.1.3. A escolha de veículos tipo VAN permite o transporte de forma mais eficiente quando envolve o transporte de um volume
maior de pessoas, ressalta-se que em função das peculiaridades da população indígena é comum o deslocamento de vários
membros de uma mesma família, inviabilizando desta forma, a utilização de veículos com capacidade convencional de 5(cinco)
lugares, uma vez que excluindo-se o motorista, resta somente 4(quatro) lugares para acomodar passageiros. Ressalta-se que é
economicamente mais viável a locação uma VAN, do que disponibilizar 2(duas) Pick-Up 4x4 com 2(dois) motoristas para
atender às demandas que podem ser supridas com uma única VAN.

7.1.5. Já a definição da franquia de quilometragem livre decorreu pelo fato de que historicamente as contratações no âmbito dos
DSEIs fixavam a franquia de 3.600 km/mês com o pagamento de quilometro excedente, uma vez que a média nacional girava em
torno 3.200 km/mês e ao se adotar a gestão de frotas com o sistema de compensação de franquias, o quantitativo de 3.600 km era
suficiente para atender à demanda,  no entanto, após a realização dos estudos trazidos no TED 100/2017, seus autores
demonstraram que a partir dos primeiros quilômetros rodados os custos tendem a se aproximar das receitas atingindo o Ponto de
Equilíbrio Contratual - PEC ao nível de 3.600 km/mês, onde a diferença entre os dois é nula. 

7.1.6. A partir deste parâmetro a diferença começa a crescer linearmente num grau de abertura acentuado a partir do pagamento
de quilômetros excedentes, visto que o combustível é o maior impactante dos custos variáveis, e na contratação em tela, essa
despesa fica a cargo dos Distritos, ou seja, a contratação com franquia mínima só se torna vantajosa à Administração quando for
possível definir previamente a quantidade de quilômetros percorridos no mês, como por exemplo, naquelas situações onde existe
um trajeto e uma rotina definida que não se alteram.

7.1.7. Isto posto, como forma de otimização dos custos somente é possível a redução do custo por quilômetro rodado com a
diluição do custo fixo pelo maior número de quilômetros possíveis, o que beneficia prioritariamente a empresa contratada, tendo
em vista que o acréscimo da receita variável originada do pagamento de quilômetros excedentes é muito superior ao aumento do
custo variável por quilômetro rodado acima do Ponto de Equilíbrio Contratual.

7.1.8. A planilha de quantitativos de veículos, bem como a indicação dos locais da sua aplicabilidade são apresentados a seguir
de forma individualizada para o DSEI:

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.217.600,00
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8.1 Considerando que o objetivo da pesquisa de preços realizada aproximou ao máximo o valor de referência da amostra
levantada com aquele que será obtido no Pregão, tendo em vista o interesse público e o princípio da economicidade, chegou-se ao
valor estimado da contratação do serviço, para um período de 12 (doze) meses.

8.1.1  A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
à data da pesquisa de preços;

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta)
dias.

8.2 A metodologia utilizada para estimar a quantidade a ser contratada teve como referência o levantamento realizado no
processo anterior  n.º 25033.0006202022-14

Valor Estimado da Contratação

Grupo Item CATSER Decrição
Unidade 
Medida

Quantidade 
(Q)

Valor Unitário 
(VU) Mediana

Valor Total 
(VT) Mês

Valor Total (VT) 
Ano

1
1 4014

Veículo tipo 
A:PICK–UP

Unidade  12      

2 4014
Veículo tipo 

B:VAN
Unidade 1      

     

Cálculo do Valor Unitário (VU):

O valor unitário é determinado a partir do menor valor obtido entre a média, mediana e média saneada. Essa abordagem visa 
garantir que o valor unitário utilizado seja robusto e não seja influenciado por valores extremos ou não representativos.:

VALOR UNITÁRIO (VU) = menor entre (Média, Mediana e Média Saneada)

Cálculo do Valor Estimado da Contratação para Cada Item (VT):

Após determinar o valor unitário, o valor estimado da contratação para cada item é obtido multiplicando o valor unitário pelo 
número de unidades pretendidas.

VALOR ESTIMADO DO ITEM (VT) = Valor Unitário × Quantidade Desejada

Cálculo do Valor Total Estimado da Contratação (VTE):

O valor total estimado da contratação é a soma dos valores estimados para todos os itens. A fórmula é:

VALOR TOTAL ESTIMADO (VTE)=  (Valor Estimado do Item)

8.3 Considerando que a pesquisa de preços foi realizada através dos parâmetros II e IV da IN nº 65/2021, seguindo todas as
orientações legalmente impostas.

8.4 Tendo em vista todo o exposto nesta análise, conclui-se pela viabilidade do processo Licitatório em regime de pregão
Eletrônico , em comparabilidade com os preços obtidos.

8.5 Assim, a pretensa contratação terá o valor estimado total de R$ 2.217.600,00 (dois milhões, duzentos e dezessete mil e
seiscentos reais) locação de VEÍCULOS    

8.6 Totalizando o Valor Estimado em R$ 2.217.600,00 (dois milhões, duzentos e dezessete mil e seiscentos reais) para 12 meses   
de execução dos serviços, de modo a atender satisfatoriamente a necessidade do DSEI/ARP.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.O parcelamento da solução é tido como regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre que o objeto for divisível, e
desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas.
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9.1.2.   Desta forma, o critério de julgamento será o menor valor por item uma vez que a licitante deverá ofertar lances para a
prestação dos serviços por 12 (doze) meses para cada veículo sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor valor do item

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 O objeto da presente demanda está diretamente relacionado a duas outras demandas que são a disponibilização de motoristas
e o fornecimento de combustíveis.

10.2. O Contrato de Motorista que permitirá o dimensionamento dos quantitativo de motoristas que serão empregados em função
do contrato de locação de veículos permitindo desta forma que o DSEI cumpram as suas funções institucionais.

10.3. Já a segunda contratação correlata é o fornecimento de combustíveis, que pode ser realinhada de acordo com as demandas
visando alcançar uma maior vantajosidade para a Administração no que diz respeito ao princípio da economicidade.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. As ações de atenção integral à saúde indígena devem promover assistências preventivas que atendam às necessidades da
população indígena, respeitando os saberes e as diferenças étnicas, segurança alimentar e educacional, moradia, medicamentos e
meios de locomoção adequados são direito de todos, na quantidade suficiente e de modo ininterrupto e permanente.

 11.2. Cada DSEI coordena uma rede de serviços integrada, hierarquizada e articulada com a rede SUS, de atenção básica à
saúde, dentro das áreas indígenas. Estes precisam de uma logística eficiente, pois é de sua responsabilidade o transporte de
pessoas para tratamento médico.

11.3. A contratação está cadastrada no Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC e no Plano Anual de Contratações
2024 PAC - PGC.

11.4. Logo, a Contratação se faz necessária para fins de cumprimento aos objetivos da Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas, assegurando o acesso à atenção integral à saúde, de modo a favorecer a superação dos fatores que tornam a
população indígena mais vulnerável aos agravos à saúde.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resultado pretendido visa atender as demandas da Frota do DSEIARP, bem como evitar a interrupção dos serviços de
transporte de pacientes, equipes técnicas de saúde e servidores vinculados ao  DSEI/ARP, visando à  promoção de saúde e à
prevenção de agravos.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1.O DSEI estará apto a receber os serviços e realizará os devidos planejamentos para o melhor aproveitamento do contrato
dentro dos objetivos esperados na contratação, considerando a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na
fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado.

13.2.Visando dar início à prestação dos serviços poderá ser realizada uma reunião inicial com todos os profissionais contratados
para que sejam reforçadas as obrigações e responsabilidades, registrando todo o teor da pauta na ata que deverá ser assinada por
todos os presentes. Tal medida visa registrar a ciência daqueles profissionais a respeito de todas os aspectos inerentes às suas
funções no decorrer da execução contratual.

13.3. A Contratada deverá entregar: a relação da frota, contendo marca/modelo, placa, chassi, cor e ano do veículo; CRLV e;
demais documentos relacionados a frota.  
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13.4. A execução dos serviços será iniciada após a emissão de Ordem de Serviços por parte da CONTRATADA, que deverá
ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da assinatura do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

14.1.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução
CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a Contratada realizar as manutenções em empresas/fornecedores que se atentem às práticas
sustentáveis, dentre elas o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da
contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

14.1.3.  Recolhimento do óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a
vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis,
solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA
n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

14.1.4. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente
autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no
atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê- lo de forma segura, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação
correlata; e

14.1.4.2.Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final
ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da
Resolução CONAMA.

14.1.5. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas
Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação correlata.

14.1.6. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de emissão de
poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e n° 315, de 29/10 /2002, e legislação
correlata.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.inviável

15.1. Justificativa da Inviabilidade

Este estudo preliminar evidenciou que a contratação de serviços de locação de veículos para os Distritos Sanitários Especiais
Indígenas mostra-se viável técnica e economicamente corroborando a indispensabilidade de realização de novo certame
licitatório. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação dos serviços pretendidos em virtude da necessidade de solução
de transporte para atender os DSEI com o propósito de prestar atendimento às ações de saúde indígena

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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IDELMAR FRANCISCO SANDAS DOS ANJOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 24/07/2024 às 16:40:11.

 

 

 

 

 

 

EDNALDO DE MELO SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 23/07/2024 às 12:57:03.
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ANEXO III

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS (TABELA A) 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço Unitário por Ano Preço Total

1          

2          

...          

Total   

 

1. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

2. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos
necessários decorrentes do fornecimento de ________________________________, bem como já incluídos
todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte,
deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

2. Declaramos que está autorizada a instalação de dispositivo de rastreamento compatíveis com a Plataforma de
Gestão de Transportes nos veículos empregados nos serviços, estando ciente de que a instalação ocorrerá sem
ônus para esta empresa, e que o dispositivo atende à legislação e que a mesma não alterará as características
dos veículos no que diz respeito à garantia do fabricante.

3. Dados da empresa:

4. Endereço: _________________________________________________

5. Cidade: ________________________ Estado: ____________________

6. CEP: __________________________;

7. Fone: _____________  Fax: ___________ e-mail: _________________

8. CPF: ________________________ RG: ____________ ________-____

9. Contato: _______________________ Fone/Ramal: ________________

   10. Declaramos, para todos os fins e efeitos legais, aceitar, irrestritamente, todas as condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

 

 

 



Local e data 

_________________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Cargo CPF

DETALHAMENTO DOS CUSTOS UNITÁRIOS (Tabela B)

 

Veículo Tipo XXXX

Valor de mercado do Veículo  R$            

ITEM DISCRIMINAÇÃO  VALOR
MENSAL 

1

CUSTOS FIXOS

1 DEPRECIAÇÃO  R$              

2 LICENCIAMENTO e IPVA  R$                 

3 SEGURO OBRIGATÓRIO  R$                     

4 SEGURO TOTAL (VEICULO, TERCEIROS E PASSAGEIROS)  R$                 

5 OUTROS  R$                 

6=1+2+3+4+5 SUBTOTAL (CUSTOS FIXOS)  R$              

CUSTOS
VARIÁVEIS

7 MANUTENÇÃO (peças, lubrificantes, mão de obra, etc.).  R$                   

8 PNEUS / CÂMARA e Alinhamento/balanceamento  R$                 

9 LAVAGEM  R$                 

10 OUTROS  R$                     

11=8+9+10 SUBTOTAL (CUSTOS VARIÁVEIS)  R$                 

TOTAL 12=7+11 CUSTO TOTAL DO VEÍCULO  R$              

VALOR FINAL

13 IMPOSTOS (PIS 0,65% COFINS 3,00%)  R$                 

14 CUSTOS INDIRETOS - DESPESAS
ADMINISTRATIVAS/OPERACIONAIS  R$                 

14 LUCRO  R$                 

16=13+14+15 VALOR UNITÁRIO DO VEÍCULO (MÊS)  R$              

17 VALOR ANUAL POR VEÍCULO (VALOR MENSAL X 12
MESES)  R$          

*O licitante deverá preencher uma tabela para cada tipo de veículo



Documento assinado eletronicamente por Ednaldo de Melo Silva, Membro de Comissão, em 25/07/2024, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Idelmar Francisco Sandas dos Anjos, Agente de Saúde Pública, em
25/07/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0042189340 e o código CRC 0AFAD63A.

Referência: Processo nº 25033.000522/2024-31 SEI nº 0042189340
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http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO IV

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - (IMR)

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
Avaliação da qualidade dos serviços na prestação de serviços de locação de veículos

 

Indicador

Acompanhamento contratual - Disponibilidade de veículos

Item Descrição

Finalidade Garantir o atendimento das necessidades do Contratante referente a prestação de serviços de locação de veículos.

Meta a cumprir  100% dos serviços executados, adequados ao uso e à perspectiva da administração.

Instrumento de medição  Planilha de controle dos serviços executados.

Forma de acompanhamento  A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades da execução dos serviços, conforme perspectiva
Administração e posterior lançamento do resultado na planilha de controle e acompanhamento contratual.

Periodicidade  Trimestral

Mecanismo de Cálculo  O número de ocorrências no trimestre refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento.

Início de Vigência  A cada 3 meses tendo com marco inicial a data da efetiva entrega dos veículos.

Faixas de ajuste no
pagamento

 - 0 a 5 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura;

- 6 a 8 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura;

- 9 a 12 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura; e

- 13 a 20 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura.

Sanções  A existência de mais de 20 (vinte) ocorrências, inclusive, considerar-se-á como atingida 5% da meta, caracterizar-se-á inexecução par
rescisão. Sujeitas às sanções contratuais.

Observações  A aplicação das glosa poderão ser cumulativas com as sanções contratuais, após o resultado de processo administrativo.

Documento assinado eletronicamente por Idelmar Francisco Sandas dos Anjos, Agente de Saúde Pública, em 25/07/2024, às 12:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ednaldo de Melo Silva, Membro de Comissão, em 25/07/2024, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0042189998 e o código CRC BFD75B10.

Referência: Processo nº 25033.000522/2024-31 SEI nº 0042189998
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